Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 830/2003

De 02 FEVEREIRO De 2003”.
 “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a FUNCER – Fundação Universitária do Cerrado e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:




Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza a celebrar convênio com a FUNCER – Fundação Universitária do Cerrado, para pagamento de 100% (cem por cento) das mensalidades dos servidores públicos municipais, havidas no Curso de Nível Superior de Gestão Pública, ministrado pela Universidade Estadual de Goiás, Unidade de Campos Belos;



Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial, no orçamento, com o valor necessário para atender as despesas que ocorreram na execução da presente lei.




Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, aos 27 de fevereiro de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

